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PARECEA

OBJETO: Projeto de Lei n' 027 12A26, de 09 I 03 120?6.

AUTORIA: Vereador Aleandro Henrique Lopes Linhares (PSB).

EXPOSICÃO DA MATÚRIÀ: "Institui o Prograrna Municipal de Attxílio ao Catadar de Moteriais
Reciclúveis - PROIvUC, no município de Sobral, e dá outras providências."

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 57 do Regimento Interno, em raáo da

importâneia e necessidade da apreciação damatén4 a dos membros decidiram pela aprovação

do Relatório.

Parecer DE§FÀYORÁYEI, invocando pelo seu arquivamento.

SALA DAS DA CÂMARA MUMCIPAL DE SOBRAL, EM 28 dE AbTiI

de2026.

Mário V Cavalcante Micheline Camçiro Ibiapina
RELATORA

Sobreira
MEMBRO MEMBRO

MEMBRO
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